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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal, solicitando informações sobre
e s t u d a n t e s  n e u r o a t í p i c o s  ( o u
neurodivergentes) com diagnóstico ou em
investigação na rede municipal de ensino.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          REQUEIRO, de acordo com o Art. 58 incisos XVII e XVIII da Lei Orgânica do
Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao
Prefeito Municipal, solicitando informações junto à Secretaria de Educação, sobre
estudantes neuroatípicos com diagnóstico ou em investigação na rede municipal de ensino.
 
          Considerando que neste ano, a Secretaria de Educação de Santo André realizou
investimentos para ampliar o atendimento a alunos com deficiência na rede municipal.
 
          Ante o exposto, requeiro:
 

 Qual a quantidade de estudantes neuroatípicos/neurodivergentes com diagnóstico na
rede municipal de ensino? 
 Qual a quantidade de estudantes neuroatípicos/neurodivergentes em investigação?  
 Qual a estrutura atualmente destinada a estes estudantes nas escolas municipais?
 Qual a quantidade de profissionais especializados para atender estes alunos dentro do
quadro da secretaria?

 
 
          Justifico o pedido, tendo em vista a possibilidade de ampliar as políticas públicas na
educação inclusiva, proporcionando condições de oferecer cada vez mais um futuro
acolhedor aos estudantes neurodivergentes da nossa rede de ensino. 
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 26 de maio de 2025.

 
 
 

Ver. Renatinho 
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VEREADOR 
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